INDICAÇÃO Nº 
2181
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 80, de autoria do Deputado Jovem Valter da Silva Junior, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 80, de autoria do Deputado Jovem Valter da Silva Junior, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 80, de 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual do Meio Ambiente e dá outras providências. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a criar o Conselho Estadual do Meio Ambiente, coordenado pelos órgãos competentes. 

Artigo 2º - Este Conselho será representado por membros voluntários ligados a cada segmento da sociedade. 

Artigo 3º - O Estado arcará somente com as despesas para a capacitação de voluntários em cursos básicos ou avançados no preparo de atuações ambientais. 

Artigo 4º- O Conselho terá por finalidade requisitar voluntários para participar de mutirões ecológicos, limpeza e recuperação de ecossistemas e preservação de áreas degradadas. 

Artigo 5º - Haverá no Conselho tantos suplentes quanto forem os representantes titulares. 

Parágrafo único – Cada representante permanecerá no cargo pelo período de um ano, podendo ser reconduzido ao cargo por mais um ano. 

Artigo 6º - Cada entidade interessada indicará um representante de sua confiança. 

Artigo 7º - O Conselho terá um presidente, um vice-presidente e um secretário e seus respectivos suplentes escolhidos de comum acordo por todos os membros representantes. 

Parágrafo único – Compete ao Secretário a elaboração das atas, registrando-as em livro próprio e também providenciar para que todos os documentos estejam em perfeita ordem. 

Artigo 8º - Compete ao Presidente do Conselho convocar os membros para reuniões, presidir e encaminhar os resultados à administração pública. 

Artigo 9º - Compete aos membros elaborar o calendário anual de reuniões, fazer contatos com autoridades, lideranças sócio-ambientais, preparar palestras etc. 

Artigo 10 – Compete à Administração Municipal prestigiar integralmente o Conselho, proporcionando a seus componentes os meios para um bom funcionamento. 

Artigo 11 – As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Como sabemos, o meio ambiente está totalmente vulnerável em função da atuação do homem, pois vemos freqüentes acidentes ambientais: então nada mais justo do que criarmos um programa para incentivar e apoiar a implantação de um centro de voluntários em nosso estado, pois mutirão ecológico significa um grande instrumento educacional visto que quando as pessoas usam suas próprias mãos para plantarem árvores ou retirarem lixo, aprendem a dar o devido valor naquilo que fazem. 

Sendo assim, devemos procurar pessoas que queiram encontrar oportunidades de fazer o bem para o meio ambiente, fazendo com que nossa comunidade sinta melhoria na qualidade de vida. 

Deputado Jovem Valter da Silva Junior 
EE Cícero Castilho Cunha – Sud Menucci” 
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